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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N°  5.293, DE 14 DÊ JULHO DE 2011. 

e 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR O "PROGRAMA -DE PROTEÇÃO 
AOS PORTADORES DE ALBINISMO" E DÁ 
0I1EJjA3.ROYIDÊNCIAS. 

- 
à.  O Presidente Ciar 	ln&ipaCè45el ri}$iete, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em- vista o dip3Joio$d& aft. 647dAEaâiiitajuicipai. na  alínea "a", do art. 
53, e §2k, do art. 230, ambog,db Rçgimento.Interno,prornulgAs(guiflt4e1: 

Àrt. l  .!?Md o Executivo Municipal autorizado á'  iistituit o "PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO AOS PbRTÀDSS  DE ALBINISI'V(O", nos termos desta lei .- 

§12 b  O ,Po4çr ,Publico Municipal, através, deste Programa, poderá fornecer 
gratuitamente prdtet,&soar óculos de proteção contra raiôs solarós a,os portadores de albinismõ. 

sen beneficiados pela presente lei thdgs ps p&tadorés de albinismo cuja 
renda fanïiliar não \kjtrapsse'a 1(um) salário mínimo mensal.  

\ 1 	 , 	1 	 - 
d Ah. 2 - Cada btefi'ci nó terá: direito ãõs feffiiqs 'çfest-lei à'quantidade necessária e 

protetores sola>'e ócu1'ède proteção.contra raios solares, cIdcor,com necessidade e prescrição 
médica expressa eMreceitri?&o sitemapúb1iço dMaúe. 	 / 

- 	
1 

Art. 32 - 'b beflciário nos teros a0 caputoaç,)fr'aesta Léi fica ptoibido de 
comercial 	os produto>idcÇji?ldos, ,implicandojjn ahelamento de seu beneficio pelo poder 
público. 

Art. 42 - O pedido-para concessão ciolieficio previsto nos termos desta Lei, será dirigido 
à Secretaria Municipal de Saúde, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

1 - cópia autenticada da Carteira de Identidade do beneficiário; 
II.-  cópia autenticada do Certificado de Pessoa Física do beneficiário; 
III - atestado ou laudb médico comprbbatório & condição de portador de albinismo; 
IV - receita médica com quantidade de protetores solares e especificação 

oftalmológica para os óculos de proteção contra raios solares quandô necessários; 
V- cópia 'autenticada de comprovante de residência. 

Art. 52 - O Poder Público Municipal poderá firmar convênios' e parcerias com outras 
esferas de governo, com empresas e entidades não 'goveriiámentais para a consecução dos objetivos 
previstos nesta Lei. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 6 - As despesas decorrentes tia ekecuão desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprids e suplementares se necessário. 

Art. 7 - O Executivo Municipal regulamentará a preente Lei. 

Art. 8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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